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COMARCAS ABRANGIDAS: Caratinga e Ipanema 

UNIDADE DA DEFENSORIA SEDE DO PLANTÃO: Caratinga 

DATA 
DEFENSOR(A) 
PÚBLICO(A) 

CONTATOS 
DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) 
SUBSTITUÍDO(A) 

06/02/2026 a 
09/02/2026 

Victor Valadares 
Mendes 

Telefone: (31) 98358-7830 
E-mail: victor.mendes@defensoria.mg.def.br 

Maria Carolina de Souza 
Diniz Giacometti 

 RESENDE COSTA 

ATO DA DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 
N. 12.372/2026 
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições estabelecidas no artigo 9º, 
I, III, XII da Lei Complementar Estadual n. 65, de 16 de janeiro de 2003, considerando o que consta do processo SEI n. 
9990000001.006132/2022-45 autoriza a publicação da escala de plantão de final de semana, feriados e pontos 
facultativos do 1° semestre de 2026, conforme solicitado pela Coordenação Local da Defensoria Pública em Resende 
Costa, nos termos da Resolução DPG n. 1388/2023 e Resolução DPG n. 4104/2025. 
Belo Horizonte, 03 de fevereiro de 2026. 
Raquel Gomes de Sousa da Costa Dias 
Defensora Pública-Geral do Estado de Minas Gerais 
 
ESCALA DE PLANTÃO DE FINAL DE SEMANA, FERIADOS E PONTO FACULTATIVO 

MICRORREGIÃO DO TJMG: XL 
COMARCAS ABRANGIDAS: RESENDE COSTA, SÃO JOÃO DEL REI, ANDRELÂNDIA E PRADOS 

UNIDADE DA DEFENSORIA SEDE DO PLANTÃO: Resende Costa 

DATA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) CONTATOS 

27/02 a 02/03 JÚLIO CÉSAR XAVIER 
Telefone: (32) 99184-5777 
E-mail: julio.xavier@defensoria.mg.def.br 

01/05 a 04/05 JÚLIO CÉSAR XAVIER 
Telefone: (32) 99184-5777 
E-mail: julio.xavier@defensoria.mg.def.br 

 EDITAIS E AVISOS 

 DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS 

1° ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024 
Aditivo para prorrogação de vigência. Planejamento nº 313/2024. Objeto: 1º Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços 
nº 002/2024 para futura e eventual aquisição de equipamentos de rede e serviços de instalação, mediante contrato 
ou instrumento equivalente, conforme especificações e condições previstas no edital e em seus anexos, que são partes 
integrantes desta Ata. Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS e LETTEL DISTRIBUIDORA DE 
TELEFONIA LTDA. Vigência prorrogada: de 15/02/2026 a 14/02/2027. Assinam: Raquel Gomes de Sousa da Costa Dias, 
Defensora Pública-Geral, e Everson Silva Leite, representante legal da empresa signatária. 

Lote 5 
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Item 
Código 

SIAD 
Descrição do item 

Unidade 
de 

aquisição 
Quantidade Marca 

Valor 
unitário 

Valor total 

1 1896261 

PONTO DE ACESSO - 
TIPO DE USO: INTERNO; 
PADRAO IEEE: 
802.11A/B/G/N/AC/AX; 
TRANSFERENCIA: 
CONFORME 
FABRICANTE; 
FREQUENCIA: 2,4GHZ E 
5GHZ DE FORMA 
SIMULTANEA; 
MONTAGEM: 
CONFORME 
FABRICANTE; ANTENA: 
2DBI EM 2,4GHZ E 3 DBI 
EM 5GHZ; PROTOCOLO: 
CONFORME 
FABRICANTE; 
PROTOCOLO 
SEGURANCA: WPA2, 
WPA3, 802.1X; 
ALIMENTACAO: POE 
802.3AF,802.3AT OU 
802.3BT 

UNIDADE 395 
Alcatel-
Lucent 

R$2.007,00 R$ 792.765,00 

3 52515 

INSTALACAO E 
CONFIGURACAO DE 
PONTO DE ACESSO DE 
REDE SEM FIO 

UNIDADE 581 Lettel R$ 700,00 R$ 406.700,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 1.199.465,00 (um milhão e cento e noventa e nove mil e quatrocentos e sessenta e cinco 
reais)  

 DIRETORIA DE ESTÁGIO, RESIDÊNCIA E SERVIÇO VOLUNTÁRIO 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO – UNIDADE SANTA LUZIA/MG 
EDITAL 02/2026 – GRADUAÇÃO EM DIREITO 
RESUMO – RESOLUÇÃO 4345/2026 
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição prevista no artigo 9º, inciso XII e 
no artigo 132, ambos da Lei Complementar Estadual nº 65, de 16 de janeiro de 2003, e com base na Deliberação nº 
428/2024 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais; RESOLVE: Art.1°-Homologar a 
Classificação Final dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado - PSS, para o preenchimento de 
cadastro reserva no programa de Estágio não Obrigatório Direto, na área de Direito, realizado na Unidade de Santa 
Luzia, na forma do Anexo desta resolução. Art.2°-Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, podendo 
também ser visualizada no site: https://cesv.defensoria.mg.def.br/.  Assina: Raquel Gomes De Sousa da Costa Dias, 
Defensora Pública-Geral Do Estado De Minas Gerais. Belo Horizonte, 03 de fevereiro de 2026. 


